
PCI?~ ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

D REQUERIMENTO Número Ix (

[gJ PERGUNTA Número720 Ix ( 4 ,!!)

Assunto: Irregularidadesregistadasna RFAna escolhados representantesao
ConselhodasComunidadesPortuguesas

Destinatário:Ministério dos NegóciosEstrangeiros

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Chegouao conhecimentodo nossoGrupoParlamentarumasériachamadade atençãomanifestadapela
Federaçãodas AssociaçõesPortuguesasna Alemanha(FAPA)relativamenteao processode designaçãodos
representantesdo movimentoassociativodaquelacomunidadeportuguesaao Conselhodas Comunidades
Portuguesas(CCP). .

A situaçãoé já seguramentedo conhecimentodesse Ministério,atravésda Secretariade Estadoda
Comunidadese dopróprioSr.SecretáriodeEstadoquerecebeucertamentemissivaexpressamentea si dirigida.O
ofícioquelhefoienviadopelaFAPA,datadode19deNovembropassadoaoqualnãoteráaindasidodadaresposta,
é esclarecedordasdúvidaslançadasedescrevecomclarezaosacontecimentos.

Comoseatribuióbvioé naturalcréditoà exposiçãoveiculadapelaFederaçãodeAssociaçõesparece-nosqueo
assuntomereceumesclarecimentocabalporpartedoMinistério,cujasrazõesimportatambémconhecer.

Nestestermos,perguntoaoGoverno,atravésdoMinistériodosNegóciosEstrangeirosquemeesclareçaacerca
doseguinte:

1. Comoprocedeu.oMinistérioparadesignaro representantedomovimentoassociativoportuguêsnaRFAao
ConselhodasComunidades(CCP)?

2. Everdadequeo MNEiniciou,atravésdosconsuladosaí sediados,emJunhopassado,o processode
escolhadorepresentanteassociativo?

3. Éverdadequenodia8deJunhode2008,correspondendoa solicitaçãoexpressadesencadeadapeloMNE
reuniramnasinstalaçõesdoConsuladodeDüsseldorf- umainstalaçãoa cargodoMNE- representantes
de 12associaçõesportuguesasquedemocrática,directae legalmenteelegeramdoisrepresentantesdo
movimentoassociativoparaintegraremo CCP,sendoumefectivoeumsuplente?
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4. Tendoaquelas12associaçõesrepresentadase reunidasem Düsseldorfnodia 8 deJunho,enviadoao
MNE,à Direcção-GeraldosAssuntosConsularese ComunidadesPortuguesas(DGACCP)e à Embaixada
dePortugalemBerlim,umacópiadaactadareuniãoelectiva,comindicaçãodoseleitos,ondeseencontra,
e que tratamentofoi dadoa tal documento?É aceitávelsuporquetal documento,enviadoparatrês
destinatários,todosdoMNE,desapareçadoMinistério?

5. Se não se supõenem admitetal desleixoou desorganizaçãoque leveà perdade informaçõese
documentos,comose explicao ofíciode 16de Julhopassado,pedindoo MNEà comunidadelusaa
indicaçãodenomesparaoCCP?

6. Oquemotivou,passadostrêsmesesapósa indicaçãofeitaaoMNEdoselementosassociativoseleitosno
ConsuladodeDüsseldorf,queo MNEviessea indicardesuainiciativaexclusivao representanteassociativo
daRFAaoCCP?

7. Porquenãoindagouo MNEo sucedidooupediuesclarecimentosacercadahipotéticademoranaescolha
democráticae livredasassociaçõesnaAlemanhaFederal?

8. Porquemotivopreteriuo MNEa escolhademocráticarealizadanasinstalaçõesconsularesemDüsseldorf
por 12associaçõesconsiderandoesteprocessode escolhacomonuloe encetandonovoprocessode
designaçãooficiosa?

9. Porquerazãodecidiuo MNE,aoiniciarumprocessodenovadesignaçãodeumrepresentanteassociativo,
optarporummétodorestritivode auscultaçãousandonãoa desdehá muitosanosconhecidalistadas
associaçõesexistentes(naSECPexistemençãoa maisde250) masumalistabemmaislimitadaapenas
das poucasassociaçõesregistadasjuntoda Direcção-Geraldos AssuntosConsularese Comunidades
Portuguesas(DGACCP)paraefeitosdeatribuiçãodeapoios(apenassetecolectividades)?

10. Tendo-sepronunciadono âmbitodestaauscultaçãolimitadaapenasquatroassociaçõese umamissão
católica,porquemotivotal escolhadeveprevalecersobreoutraescolha,prévia,queenvolveu,emreunião,
numConsulado,dozeassociaçõescomexistêncialegal?

11. Comofundamentao MNEa escolhaque recaiusobreum dirigenteassociativode Münsterque por
coincidênciaétambémresponsávellocalpeloPS?

12. Comopensao MNErepora legalidadeflagrantementevioladanaescolhado representanteassociativoda
RFAnoCCP?

13. Queexplicaçõespensao MNEdar aos dirigentesassociativosque na AlemanhaFederalvotarame
elegeramumrepresentante,tendo-sedeslocadoa Lisboa,à reuniãodoCCP,umelementoescolhidonum
segundoprocessodeduvidosalegalidadee lisuraqueanulouo primeiro?

Paláciode SãoBento,12de Dezembrode 2008.
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